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coNvocAçÃo PARA ASSTNATURA DA ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS
058/2023/PM-SAL-MA

O MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES/MA, ATTAVéS dA

PREFEITURA MUNICIPAL, CONVOCA a empresa RB FLEXO LTDA, inscrita no

CNPJ sob o no. 50.447 .623/000í -85, para, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis a

contar do recebimento da presente convocação, celebrar, por intermédio de

representante legal, a Ata de Registro de Preços, decorrente da licitaçáo na

modalidade Pregão, na forma Eletrônica, sob o n' 01512023.

Cumpre-nos informar que a desatenção injustificada a esta convocação

acarretará nas sanções previstas no Edital do Pregão no, 01512023, na Lei no

10.52012002, Lei no 8.666/93, e demais legislações pertinentes.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 14 de agosto de 2023.

Atenciosamente,

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL
CNPJ: 06.172.72010001-r0

DE SANTO ANTÔ l{Io

MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES/MA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES/MA

MARIA LIA SILVA E SILVA
SEC. MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO

PORT. NO OO4I2O21 - GPSAL

t2023.Recebi em

Representante Legal:

RG n"

N I LCE MARIA Rl BEI RO Assinado de forma dieital por NILCE

MARIA RIBEIRO BRAG A:57907927668

B RAGA : 5 7907 927 668 Dados: 2023.08. 1 7 08 ts4t27'03' oo'

RB FLEXO LTDA
CNPJ: 50.447.623/0001 -85

Assinatu ralRubrica

tv

auruaçÃo
Nr Proc. 122305-000r

CPF no

Avenida Presidente Vargas, N' 446, Ce[tro, Satrto Antônio dos Lopes-MA
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL
CNPJ: 06.172.72010001-10

DE SANTO ANTÔ NIO D

-

ATA DE REGISTRO DE PREçOS
PREGÁO ELETRÔNICO N". 015/2023

SISTEMA DE REGISTRO OE PREçOS SRP

ATA DE REGTSTRO DE PREçOS N' 058/2023

PROCESSO ADMTNTSTRATIVO N" 122305-0001/2023
PREGÃO ELETRÔNICO N' 015/2023

A Prefeitura lilunicipal de Santo Antônio dos Lopes/MA, com sede à Avenida Presidente Vargas, no

446, Centro - Santo Antônio dos Lopes - MA, inscrita no CNPJ sob o no 06.172.7201000'l -10, neste
ato representada pela Secretária l,4unicipal de Planejamento e AdministÍação, Sra. Maria Lia Silva e

Silva, nomeada pela Portaria no 004 de 04 de.ianeiro de 2021, publicâdã no Diário Oficial do MunicÍpio
de 05 de janeiro de 2021, considerando o julgamento da licitagão na modalidade pregão, na Íorma
eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS no 0151?023, processo administrativo n" 122305-0001,

RESOLVE registrar os preços da empresa indica e qualificada nesta ATA, de acordo com a

classiflcação por ela alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as condições previstâs no

editâ|, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei no 8.666, de 21 de Junho de '1993 e suas

alteraçÕes, no Decreto n'7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conÍormidade com as disposiçóes a
seguir:

,1, DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto, o Registro de Preços visando futura e eventual

contÍataçáo de pessoa(s) jurídica(s) especializada(s) na prestagão de serviços de confecção de

materiais gráficos, de forma parcelada, pelo perÍodo de '12(doze) meses, de interesse de

diversas secretaÍias do l\4unicípio de Santo Antônio dos Lopes/l\44., coníorme edital do pregão

eletrônico 01512023, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora,

independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAçÔES E QUANTITATTVOS

2.'1. O preço registrado, as especificaçôes do objeto e as demais condiçÕes ofertadas na
proposta são âs que seguem:

to Antônio dos Lopes-MA

{

AUTUAçÃO
Ne Proc. 12230s.00O1

rorrra. ê5'l

,úr-
s".toXç"."r".r

tNscRt ESTADUAL: 04602664.00-1 0EMPRESA: RB FLEXO LTDA
TELEFONE: 3224-0707CNPJ: 50.447.623/0001 -85
E-MAIL: sup.licitacao@rbdigital.net.br,
licitacao@rbdiqital.com.br

ENDEREço: Rua orozimbo Ribeiro, no 635, Sala 01, Bairro
Santa Monica, Uberlândia-MG.

CPF: 579.079.276-68REPRESENTANTE LEGAL: Ni|ce I\4aria Ribeiro Braga

Ma rca
Unid. de
Medida

Quant.
Valor

Unitário
Valor TotalDescrição

7.500 R$ 3,9e2

BLOCO RECEITUARIO GRAMATURA: 90
GiM2, COR: BRANCA, DIMENSÕES| í50 X 210
MN.4, TIPO PAPEL: OFFSET, QUANTIDADE
FOLHAS: 50 UNIDADES. Ampla parlicipação,
7 5./".

N/C Bloco

2.500 R$ 3,99 R$ 9.975,003

BLOCO RECEITUÁRIO GRAMATURA: 90
G/M2. COR: BRANCA, DIMENSÕESI 150 X 210
l\.4M, TIPO PAPEL: OFFSET, QUANTIDAOE
FOLHAS: 50 UNIDADES. Cotâ resêrvada,
25%.

N/C Bloco

4.500 R$ 3,99 R$ 17.955,0016

BLOCO DE RÉOUIS|ÇÃO, MATERIAL: PAPEL
OFSETE. GRAMATURA: 75 GtM2,
CON4PRIMÉNTO: 2í 5 túlü, COR: BRANCA,
TIPO PAPEL: DESTACÁVEL, LARGURA: '155

I\4M, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: COM
CAPA E CONTRA CAPA. APRESENTAÇÃO:
COM TII\,4BRE E IMPRESSÁO CONFORME

N/C

À
t\

BIoco

ida Presidente Vargâs, N'446, Ce

+-t

Item

R$ 29.925,00
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3. ÔRGÂo(s) GERENcTADoR E pARTtctpANTE(s)

3.1. O órgáo gerenciador será a Secretaria Municipal de Planejamento e Administração

3.2. São órgãos ê entidades públicas participantes do registro de preços:

. Secretaria Municipal de Educaçáo;

. Secretaria Municipal de Assistência Social, Juventude e Trabalho;

. Secretaria lVlunicipal de Saúde e Saneamento;

. Secretaria Municipal de Obras, Habitação e Urbanismo;

. Secretaria Municipal da N4ulher:

. Secretaria Municipal de Agricultura, pecuária e abastecimento;

. Secretaria Municipal de Meio Ambiente.

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREçOS

4.1. A ata de registro de preços, duranle sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou
entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatóÍio, mediante
anuência do óÍgão gerenciador, desde que devidamente justificâda a vantagem e

respeitadas, no quê coubêr, as condições e as regras estabelecidas na Lei no 8.666, de 1993
e no Decreto no 7.892, de 20í 3.

4.2. Cabeú ao Íornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condiçóes
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não, pela prestação do serviço/fornecimento,
desde que esta prestação de serviço/Íornêcimento não prejudique as obrigações
anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

4.3. As contrataçôes adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou
entidade, a 50% (máximo cinquenta) por cento dos quantitativos dos itens do instrumento
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos
paÍticipantes.

4.4. As adesÕes à ata de registro de preços sáo limitadas, na totalidade, ao dobro do quanlitativo
de cada item registÍado na ata de registro de pregos para o órgão gerenciador e órgãos
paÍticipantes, independentemente do número de órgãos não participantes que
eventualmente aderirem.

4.5. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de
Registro de Pregos.

ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL
CNPJ: 06. I 72.720l0001-10

DE SANTO ANTÔNIO

te Vargas, N" 446, Centro, Santo Antônio dos
r.rtcr menre nraerno ffi#í'i,[*1J"'*'
8RAGA.5790792766a

+

ÂuruÂçÃo
No Proc.122305'0001

r.rr". 6tr1.

MODELO DO ÓRGÃO. BLOCO QUANTIDAOE
FOLHAS: 50 UNIDADES, QUANTIDADE VIAS:
l UNIDAOE.

17

FOLDER . IMPRESSO PADRONIZAOO
MATERIAL: PAPEL COUCHÊ, GRAN.4ATURA:
180 G/M2, COMPRIN4ENTO: 297 MM, TIPO:
FOLDER, LARGURA: 2'10 MM,
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 2 DOBRAS.

N/C Unidade 5.500 R$ 0,93 R$ 5.115,00

19

PRONTUARIO DO PACIENTE . IMPRESSO
PADRONIZADO MATERIAL: PAPEL SULFITE.
TIPO: BLOCO, GRAI,IATURA: 75 GlM2,
COMPRIMENTO: 297 MM, LARGURA:210 Mlú,
CARACTERISTICAS ADICIONAIS: COLA
TOPO,2 FUROS, CONFORIVE MODELO DO
ÔRGÃo, APLICAÇÃo: PRoNTUARIo Do
PACIENTE, QUANTIDADE PÁGINAS: 1OO.

N/C Bloco 3.000 R$ 7,44 R$ 22.320,00

37
RECEITUÁRIO TIPO B AZUL. COM 50
FOLHAS.

NiC Bloco '1.000 R$ 5,49

TOTAL: R$ 90.780,00

Àvenida pcs-MA

b/

RS 5.490,00

rr
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL
CNPJ: 06.172.72010001-10

DE SANTO ANTÔ NIO

4.5.1.Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justiÍicadamente, a prorrogação

do prazo para efêtivação da contrâtação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde
que solicitada pelo órgão não participânte.

5. VALIDAOE DA ATA

5.'1. A validade da Ata de Registro de Prêços será de 12 meses, a partir da sua

publicação, não podendo ser prorrogada.

7.1 . O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades

estabelecidas no Edital.

auruaçÁo
Ne P.oc. 122305.0001

roru. ÊG'l

Avenida Pre gas, N' 446, Centro, Santo Antônio dos MA
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6. REVISÂO E CANCELAMENTO

6.1. Os preços registrados poderão seÍ revistos em decorrência de eventual redução dos
preÇos praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à

Administração promover âs negociaçÕes.iunto ao fornecedor.

6.2. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por

motivo superveniente, a Administração convocará o fornecedor para negociar a redução dos
preços aos valores praticados pelo mercado.

0.3. O prestador de serviços/fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor
praticado pelo meÍcado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

6.4. Ouando o preço de mercado tornar-se supeíior âos preços registrados e o fornecedor
não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

6.4.1. liberar o prestador de serviços/fornecedor do compromisso assumido, caso a
comunicação ocorra antes do pedido de ÍoÍnecimento, e sem aplicação da penalidade se
confirmada a veracidade dos molivos e comprovantes apresentados; e

6.4.2. convocar os demais presladores de serviços/íoÍnecedores paÍâ asseguÍar
igual oportunidade de negociaçáo.

6.5. Náo havendo êxito nas negociaçÕes, o órgão gerenciador deverá proceder à

revogaçáo desta ata de registro de preços, âdotando âs medidas cabíveis para obtenção da

contratação mais vantajosa.

6.6. O registro do prestador de serviços/fornecedor será cancelado quando:

6.6.1. descumprir as condições da ata de ÍegistÍo de preços;

6.ô.2. não retirar a nola de empenho ou instrumenlo equivalente no prazo

estabelecido pela Administraçáo, sem justiÍicativa aceitável;

6.6.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar
superior àqueles praticados no mercado; ou

6.6.4. sofrer sanção administrativa cu.io efeito torne-o proibido de celêbrar conlrato
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

6.7. O cancelamento dos registros será Íormalizado por despacho do órgão gerenciador,

assegurado o contraditÓrio e a ampla defesa.

6.8. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer poÍ fato superveniente,

decorrente de caso Íortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente
comprovados e justificados:

6.8.1. por razão de interesse público; ou

6.8.2. a pedido do fornecedor.

7. DAS PENALIDADES

& T
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL
CNPJ: 06.172.72010001-10

MARIA LIA SILVA E SILVA
Sec. Municipal de Planejamento e Administração

Port. N" 004/2021 -GPSAL
Órgão Gerenclador

Assinàdo de íormà digit.l por

NILCE MARIA RIBEIRO NrLcE MARra RrEErRo

ERAGA:57907927ó68
BRAGA:SI 907927 668 Dàdos: 2023.08. r / os:55 r r

{300'

RAIMUNDA SOUSA CARVALHO NASCIMENTO
Sec. l\4unicipal de Educaçáo

Port. n" 008/2021-GPSAL
Órgão Participante

DE SANTO ANTÔNIO

ILLA D SI CAM PO BORG

Sec. Mun. de Assistência Social, Juventude e TÍabalho
Port. n" 007/202 1 -GPSAL

Órgão Participante

MARIA LIMA DA VA NERES

Sec. Municipal de Saúde e Saneamento
Portaria no. 01 0/2021 -GP/SAL

Órgão Participante

FRANCISCA A SOUSA CARVALHO DOS

Sec. l\.4unicipal da Mulher
Port. n' 009/2021 -GPSAL

Órgão Participante

7.1.1.As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadâstro de reserva,

em pregáo para regislro de preços que, convocâdos, não honrarem o compromisso

assumido injustificadamente, nos termos do art.49, §1" do Decreto n" 10.024119.

7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art.5o, inciso X, do Oecreto no

7.892t2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disseÍ respeito às contÍataçÓes

dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo Órgão participante a aplicaçâo da

penalidade (art. 6o, Parágrafo único, do Decreto no 7.892/2013).

7.3. O órgáo participante deverá comunicar ao órgão gerênciador qualquer das

ocorrências previslas no art. 20 do Decreto n" 7.89212013, dada a necessidade de instauração

de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

s. coNDrçÕES GERATS

8.1. As condiçóes gerais do fornecimento, tais como os prazos para entíega e
recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do Íornecedor registrado, pênalidades

e demais condições do ajuste, enconlram-se deÍinidos no Termo de Referência, ANEXO AO

EOITAL.

8.2. A âta de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes
que aceitârem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame,

será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 1'1, §4o do Oecreto n. 7.892,

de 2013.

Para Íirmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que,

depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 14 de agosto de 2023.

AUTUAçTO
Nr Proc. 122305-0001

r.rr,,. S0
t.s.,

Avenida Presidente Vargas, No 446, Centro, Santo Antônio dos Lopcs-MA

SANTOS

RB FLEXO LTDA
cNPJ. 50.447.623/0001 -85

Representante: Nilce Maria Ribeiro Braga
Empresa Beneficiaria
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UTUAÇÃO
ROC:ffiDiário Oficial

Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes - MA
Prefeito Emanuel Lima de Ollvelra

ctiado pela Lci N" l{i de 09 d() oulubro de 2017 | Edição r' lô0/2023 santu Anturio dos Lopcs - MA, t9lo$lzoz3

licitaçáo na modalidade pregão, na forma eletrônica,
para RIGISTRO DE PREÇOS no 015/2023, processo
administrativo nq 1 22 305-000 1, RESOLVE registrar
os preços da empresa indica e qualiÍicada nesta ATA,
de acordo com a classificaçâo por ela alcançada e nas
quantidades cotadas, atendendo as condiçôes
preüstas no edital, sujeitando-se as partes às normas
constantes na Lei na 8.666, de 21 de Junho de 1993 e
suas alterações, no Decreto nc 7.892, de 23 de janeiro
de 2013, e em conformidade com as disposições a
seguir:
1. DO OBJETO
1 .1 . A presente Ata tem por objeto, o Registro de
Preços visando futura e eventual contratação de
pessoa(s) jurídica(s) especializada(s) na prestação de
serviços de confecção de materiais gráhcos, de forma
parcelada, pelo período de 12(doze) meses, de
interesse de diversas secretarias do Município de
Santo Antônio dos Lopes/MA., conforme edital do
pregáo eletrônico 01512023, que é parte integrante
desta Ata, assim como a proposta vencedora,
independentemente de transcrição.
2, DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÔES E
QUANTITATIVO S

2.1. O preço registrado, as especificaçôes do objeto
e as demais condiçôes ofertadas na proposta sáo as
que seguem:

Secretaria Municipal de
Planejamento e Adminlstração

\TA DE REGISTRO DE PREÇOS

-PREGÃo ELErRôNICo Nq. o1s/2023
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS SRP
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N9 058/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 122305-OOO 1/2023
PREGÃO ELETRÔNICO N9 015/2023
A Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos
Lopes/MA, com sede à AvenÍda Presidente Vargas, nq
446, Centro - Santo Antônio dos Lopes - MA, inscrita
no CNPJ sob o na 06.172.72010001- 10, neste ato
representada pela Secretária Municipal de
Planejamento e Administração, Sra. Maria Lia Silva e
Silva, nomeada pela Portaria nq 004 de 04 de janeiro
de 2021, publicada no Diário OficÍal do Município de
05 de janeiro de 2021, considerando o julgamento da

tl.,lPÂasÂr Â3 ÊLllxo LÍDA

CNPJ: 50.4!7 623/0001.35 ÍELEFOT'rE t34) 1224,0707
lllDtiEçO Âuà Ooambo Rib.no, no615,S.t.
0L aàirD Sa.t Mo c.. Ub.Ílândia,l,t6,

E-L^lt, eup l,c'tô(.oqôdigital...t bí
lki!...o@rbdrolt.l.(oh br

tEatasEl{tArlI LaG tr N[a M;n;iih.r;

Broco ÂEcErruÁRto
63Ár,taTui^r 90 Citt2, COÂ:
Bi l.lc , D taNsôEs:150 x
210 i,tl,l, ,lPO PAPEL: OFfSí fi ic

29.925,00

6Â MÂTl]tAr 90 G/I2. CoR
BÂaNca, oürÉNsôEs: r5o x
2IO MM, ÍIPO PÁPEL: OfFSET

UfllDADEs.Cot m-ru.d.,

Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes - MA, Av. Presidente Vargas, 446, Celtro, prefeito Emanuel Uma de Oliveira
Pôm consultar a verâcidade da publicação acesse https://www.stoan!ododoslopes.ma.gov.br/diariooiciâU1456

Edição no D'160/2023

E}LtÍIE

ffif#

Diário Oficial Eletrónico Edição n' 76012023

EXPEDIENTE
O Diário Oflcial do MunicÍpio de Santo Antolio dos
Lopes - MA. Criado pela Lei N" 16 de 09 de Outubro
de 2017 l, exclusivamente na forma eletrônica, é
uma publicação da Administraqão Direta deste
MunicÍpio.
ACERVO
As edições do Diário OÍicial Eletrôrico de Santo
Altonio dos Lopes poderão ser consultadas através
da iutemet, por meio do seguinte endereço:
https://wwr,.stoantoniodoslopes.ma. gov.br/diario
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de
nltros, acesse
https ://www.stoaIItoniodoslopes.ma. gov,br/diario.
As consultas, pesquisas e download são de acesso
gratuito e independente de qualquer cadastro.
ENTIDADE
Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes -
MA
CNPJ: 06.172.720l000 1-1 0, Prefeito Emanuel Lima
de Oliveira
Endereço: Av. PresideDte Vargas, 446, Centro
Telefone: (99) 3666 1191 e-mail:
ti@stoantoniodoslopes.ma.gov.br
Site: https://www.stoaltoniodoslopes.ma. gov.br
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3, ÓRGÃo(S) GERENCIADoR E PARTICIPANTE(S)
3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria
Municipal de Planejamento e Administração.
3.2. São órgãos e entidades públicas participantes
do registro de preços:
. Secretaria Municipal de Educação;
. Secretaria Municipal de Assistência Social,
Juventude e Trabalho;
. Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento;
. Secretaria Municipal de Obras, Habitação e

Urbanismo;
. Secretaria Municipal da Mulher;
. Secretaria Municipal de Agricultura, pecuária e

abastecimento;
. Secretaria Municipal de Meio Ambiente.
4. DAADESÃOÀATADE REGISTRO DE PREÇOS
4,1. A ata de registro de preços. durante sua
validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou
entidade da administração pública que náo tenha
participado do certame licitatódo, mediante anuência
do órgão gerenciador, desde que devidamente
justihcada a vantagem e respeitadas, no que couber,
as condições e as regras estabelecidas na Lei nq

8.666, de 1993 e no Decreto na 7.892, de2013.
4.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de
Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não, pela
prestação do serviço/fornecimento, desde que esta
prestação de serviço/fornecimento não prejudique as
obrigaçôes anteriormente assumidas com o órgão
gerenciador e órgãos participantes.
4.3. As contratações adicionais a que se refere este
item náo poderão exceder, por órgão ou entidade, a
50% (máximo cinquenta) por cento dos quantitativos
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dos itens do instrumento convocatório e registra
na ata de registro de preços para o órgão qerencia
e órgãos participantes.

17,9t5,00
4.4. As adesôes à ata de registro de preços s

suru AÇAO

a

Iimitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de
cada item registrado na ata de registro de preços
para o órgão gerenciador e órgãos participantes,
independentemente do número de órgãos não
participantes que eventualmente aderirem.
4.5. Após a autorização do órgão gerenciador, o
órgão não participante deverá efetivar a contratação
solicitada em até noventa dias, observado o prazo de
validade da Ata de Registro de Preços.
4.5.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar,
excepcional e justificadamente, a prorrogação do
prazo para efetivação da contratação, respeitado o
prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo
órgão náo participante.
5. VALIDADE DA ATA
5.1. A validade dâ Ata de Registro de Preços será
de 12 meses, a partir da sua publicação, não podendo
ser prorTogada.

6. REVISÃO E CANCELAMENTO
6.1. Os preços registrados poderão ser revistos em
decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo
do objeto registrado, cabendo à Administração
promover as negociaçôes junto ao fornecedor.
6.2. Quando o preço registrado tornar-se superior
ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, a Administraçáo convocará o

fornecedor para negociar a redução dos preços aos
valores praticados pelo mercado.
6.3. O prestador de sewiços/fornecedor que náo
âceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo
mercado será liberado do compromisso assumido,
sem aplicaçâo de penalldade.
6.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior
aos preços registrados e o fornecedor não puder
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:
6.4.1. liberar o prestador de serviços/fornecedor do
compromisso assumido, caso a comunicação ocorra
antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da
penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e
comprovantes apresentados; e

6.4.2. convocar os demais prestadores de
servigos/fornecedores para assegurar igual
oportunidade de negociação.
6.5. Não havendo êxito nas negociaçôes, o órgão
gerenciador deverá proceder à revogação desta ata
de registro de preços, adotando as medidas cabíveis
para obtençáo da contratação mais vantajosa.
6.6. O registro do prestador de serviços/fornecedor
será cancelado quando:
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6.6.1. descumprir as condições da ata de registro
de preços;
6.6.2. náo retirar a nota de empenho ou
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;
6.6.3. não aceitar reduzir o seu preço regisEado, na
hipótese deste se tornar superior àqueles praticados
no mercado; ou
6.6.4. sofrer sançáo administrativa cujo efeito
torne-o proibido de celebrar contrato administrativo,
alcançando o órgào gerenciador e órgão(s)
participante(s).
6.7. O cancelamento dos registros será formalizado
por despacho do órgão gerenciador, assegurado o

contraditório e a ampla defesa.
6.8. O cancelamento do registro de preços poderá
ocorrer por fato supervenlente, decorrente de caso
fortuito ou força maior, que prejudique o

cumprimento da ata, devidamente comprovados e
justificados:
6.8.1. por razão de interesse público; ou
5.8.2. a pedido do fornecedor.\-7. DAS PENALIDADES
7.1. O descumprimento da Ata de Registro de
Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no Edital.
7.1.1. fu sançôes do item acima também se aplicam
aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão
para registro de preços que, convocados, não
honrarem o compromisso assumido
injustificadamente, nos termos do art.49, §14 do
Decreto ne 10.024119.
7.2. É da competência do órgão gerenciador a

aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de
preço (art. 50, inciso X, do Decreto nc 7 .892120L3\,
exceto nas hipóteses em que o descumprimelto
disser respeito às contratações dos órgáos
participantes, caso no qual caberá ao respectivo
órgão participante a aplicação da penalidade (art. 64,

vParágrafo único, do Decreto ne 7.89212013).
7.3. O órgão participante deverá comunicar ao
órgão gerenciador qualquer das ocorrências preüstas
no art.20 do Decreto ne 7.892/2013, dada a
necessidade de instauração de procedimento para
cancelamento do registro do fornecedor.
8. CONDIÇÕES GERAIS
8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como
os prazos para entrega e recebimento do objeto, as
obrigações da Administração e do fornecedor
registrado, penalidades e demais condiçôes do ajuste,
encontram-se definidos no Termo de Referência,
ANEXO AO EDITAL.
8.2. A ata de realização da sessâo pública do
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pregão, contendo a relaçáo dos licitantes que
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços
iguais ao do licitante vencedor do certame, será
anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos
do art. 11, §4e do Decreto n. 7.892, de 2013.
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata
foi lawada em 2 (duas) úas de igual teor, que, depois
de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.
Santo Antônio dos Lopes - MA, 14 de agosto de 2023.

MARIA LIA SILVA E SILVA
Sec. Municipal de Planejamento e Administração
Port. Na 004/2021-GPSAL
Órgão Gerenciador
RB FLEXO LTDA
cNPJ. s0.447.623/0001-85
Representante: Nilce Maria Ribeiro Braga
Empresa Beneficiaria
RAIMUNDA SOUSA CARVALHO NASCIMENTO
Sec. Municipal de Educação
Port. na 008/2021-GPSAI
Órgão Participante
HADILLq, DA SILVA CAMPOS BORGES

AUTUA ÇÀo
ÀI. pRoc

.dP"

Sec. Mun. de Assistência Social, Juventude e
Trabalho
Port. na 007/2021-GPSAI
Orgão Participante
MARIA LIMA DA SILVA NERES
Sec. Municipal de Saúde e Saneamento
Portaria no. 0 1 0/2021-GP/SAL
Órgáo Paúicipante
FRANCISCA MARTA SOUSA CARVALHO DOS
SANTOS
Sec. Municipal da Mulher
Port. nq 009/2021-GPSAL
Órgão Participante

Código identificador:
82ede0c8dfe670r8d8a360c8453b6226e833â1e3993be99Í8cds96545d3obadd7
342ê654€87êd7a326ceabd3bf6scec7957a654de0da2bôe9d60027àccdodc3

Comissão Permanente de Licitaçáo

CONVOCAÇÃO
RESULTADO DE JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO
TOMADA DE PREÇO N.c 00112023
PROCESSO ADMINI STRATIVO N.C 132301.0002
A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
torna público a convocação dos licitantes
participantes da TOMADA DE PREÇOS Ne 001/2023,
cujo objeto é a contratação de empresa especializada
para execução de serviços de engenharia do tipo
recuperação de estradas vicinais no município de
Santo Antônio dos Lopes- MA, de acordo com
Contrato de Repasse - SINCONV sob o n' 916997,
celebrado entre a Companhia de Desenvolvimento
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL
CNPJ: 06.172.720l0001-r0

I)E SANTO ANTÔNIO

059/2023/PM§AL.MA

O MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES/MA, ATTAVéS dA

PREFEITURA MUNICIPAL, CONVOCA a empresa R. J' N. MARTINS LTDA,

inscrita no CNPJ sob o no. 41.613'985/0001'08, para, no prazo de ate 05 (cinco)

dias úteis a contar do recebimento da presente convocação, celebrar, por intermédio

de representante legal, a Ata de Registro de Preços, decorrente da licitação na

modalidade Pregão, na forma Eletrônica, sob o n' 01512023.

Cumpre-nos informar que a desatenção injustiÍicada a esta convocação

acarretará nas sanções previstas no Edital do Pregáo no- 01512023, na Lei no

10.52012002, Lei no 8.666/93, e demais legislações pertinentes.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 14 de agosto de 2O23.

Atenciosamente,

Recebi em

MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES/MA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES/MA

MARIA LIA SILVA E SILVA
SEC. MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO

PORT. NO OO4I2O21 - GPSAL

12023.

Representante Legal:
RAIMUNDO ]OAO NEVES

MARTINS:45207330306

Àsinàdode íornâ ú9itàl por 8ÁIMUNDO
JOÁO NEVE5 MARÍlN5:45207130306
O.do5: 2023.08,1 4 1514150 -03'00'

R. J. N. MARTINS LTDA
CNPJ: 41.61 3.985/0001 -08

Assinatura/Rubrica

RG n'

AUÍUAçÃO
Nr Proc,122305{001

rorrra.-6-v

CPF no

Avenida Presidcnte Vargas, No 446, Centro, Santo Antôrio dos Lopes-MA

SaÍrto ÁntôÍ o do,

I* t/",$

CONVOCAçÃO PARA ASSINATURA DA ATA OE REGISTRO DE PREçOS


